
11 de setembro de 2020

STIM - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS

EDITAL DE CONVOCAÇAO

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas, Mecânicas, Automobi-
lísticas e de Autopeças, de Material Elétrico e Eletrônico, de Informática e de Empresas de Serviços 
de Reparos Manutenção e Montagem de Vitória da Conquista e Região -  STIM -Vitória da Conquista 
e Região, convoca  os trabalhadores da categoria sindicalizados   e não sindicalizados para a  As-
sembleia Geral e Extraordinária, considerando-se o Decreto Legislativo de nº 6,  de 20 de março de 
2020,o qual reconheceu o Estado de Calamidade Pública em razão  da pandemia pelo vírus deno-
minado Covid-19, Lei nº 13.719 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de Saúde Pública de importância internacional, decorrente do Novo Coronavírus, 
responsável  pelo surto de 2020, pelo presente Edital, ficam convocados para participarem da As-
sembleia  Geral e  Extraordinária convocada em caráter  permanente a ser realizada no dia 25 de 
setembro de 2020, às 18:00 horas  em primeira convocação, com a presenças de 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos sindicalizados, e às 18:30 horas, em segunda e última  convocação, com 
qualquer número de associados, por meio virtual e no endereço eletrônico a ser disponibilizado 
no site metalúrgicosbahia.org.br e nas redes sociais  (Facebook, Instagram da Fetim Bahia e no 
Sindicato para o fim especial  de discutir e deliberar  sobre a  seguinte ordem do dia: 1) Discursão 
e aprovação  da pauta de reivindicações, a ser apresentada às empresas (Sindicato Patronal), para 
celebração de Acordos Coletivos no período de 2020 e 2021; 2) Outorgar   poderes ao Sindicato  
para firmar Convenção Coletiva ou Acordos ou, malograda as negociações, suscitarem Dissídio Co-
letivos; 3) Transformar a Assembleia Geral e Extraordinária em Assembleia Permanente, marcando 
tantas sessões  quantas forem necessárias; 4) Deliberação sobre Taxa de Contribuição Negocial e 
autorização  dos empregados  para proceder desconto em folha de pagamento; 5) Deflagração de 
greve, caso as reivindicações não sejam atendidas; 6) Outros assuntos de interesse social.  
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